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A Câmara lY'nmicii'al de São José dos Campos aprQ 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fi ca expressamente proibi do o com

mércio ambulante e a ~ropaganda com alto- falantes , fixos ou vol~ 
tes , bandas de música, fanfarras , tambores , cornetas e outros me
ios barulhentos, no "Perímetr o Nobre " do Munic Í pio, bem como num
raio de 100 (cem) metros de escolas , hos pi tai s , tem~los religio -
sos e re partiçÕes pÚblicas , com exceção quando das comemorações -
cívicas , às fanfarras e bandas marciais . 

§ "C'nic o - Par a os efeitos do artigo , "0 Ferim~ 
tro Nobre" tem inÍcio no cruzamento da Rua Euclide s Miragaia com 
Luiz Jacinto, segue por essa rua até encontrar a Aveni da são José , 
segue por essa avenida até o cruzamento da Rua Manoel ~edro de 
Carvalho, segue por essa rua até a Rua Delfino Mascarenhas , segue 
por essa rua até a Avenida Rui Barbosa, segue por essa avenida a
té a Avenida 4ngenheiro ~ebastião Gualberto , segue por essa aveni 
da até a Rua Carvalho de AraÚjo , segue por essa rua passando pe
l as Ruas Francisco Rafael e Ant Ônio ~ais até a Rua Claudino ~intq 
segue 1;or essa rua até a Rua Vi laça, segue por essa rua até a Rua 
AntÔnio de laula Ferreira, segue por essa rua cruzando a avenida
Marecha l Floriano r eiXoto e encontrando a Rua ~ugênio Bonádio,se
gue :!or essa rua até a .. tvenida Dr. Nelson D • A vila , segue .t'Or es
~a avenida até a Rua ~uclides Miragaia, segue por essa rua até o 
ponto de part i da, conforme planta que ~assa a fazer i.'arte inte -
grante desta lei . 

Artigo 22 - Aos infratores , pelo não cumFrimen 
to desta lei, será aplicada a multa de 2 (dois) salários mínimos 
vigentes na região e a ~reensao dos bens . 

Artigo 3º - Nas reincidências as multas serão
a f·licadas 

VJr? 
l.tl 

em dÔbro . 
§ Único - Considera- se reincidente tÔda pessoa 

jurÍdica que tiver re petido a infração a esta lei já 
-.-

\. .J f' . ~ · :: ~s~ca ou ,_. 
Q ... <· .]' autuada ou r;unida. 
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Artigo 4º - Aplicada a multa , não fica o infrg 
tor desobrigado do cum~rimento da exigência que a houver determi 
nado e nem estará isento da obrigação de re parar o dano result~ 
te da infração. 

Artigo 5º - A a preensao dos bens consiste na -
tomada dos objetos que constituem IJrova material de infração aos 
dis positivos estabelecidos nesta lei. 

Artigo 6º - Nos casos de a preensão, as coisas
a preendidas serão recolhidas ao depÓsito da r refeitura. 

~ - Quando as coisas a 2reendidas não pude -
rem ser recolhidas ao depÓsito da Prefeitura, poderão ser de po
sitadas em mãos de terceiros, se idÔneos . 

~ - A devolução da coisa a preendida só se
fará de pois de pagas as multas que tiverem sido a plicadas e de
indenizada a Prafeitura nas despesas que tiverem sido feitas com 
a a preensão, o transporte e o de pósito. 

-Artigo 7º - No caso de nao serem reclamadas e 
retiradas dentro de 15 (quinze) dias , as coisas apreendidas se~o 
vendidas em hasta pÚblica pela Prefeitura. 

§ 12 - A importância a purada na venda, em has 
ta pÚblica das coisas a~reendidas, será a plicada na indenização
das multas e despesas de que trata o artigo anterior e entregue
qual quer saldo ao proprietário, que será notificado no prazo de 
5 (cinco) dias para receber o excedente, se já não houver compar~ 
cido para fazê-lo. 

~ - Prescreve em um (1) mês o direito de r~ 
tirar o saldo das coisas vendidas em leilão, de pois dêsse prazo
ficará êle depositado para ser distribuído , a critério do Fre -
feito Municipal, a instituição de assistência social . 

~ - No caso de material ou mercadoria pere
cível, o prazo para reclamação ou retirada será de 24 (vinte e
quatro) horas. 

Artigo 8Q - Na a preensão lavrar-se-á auto que
conterá descrição das coisas apreendidas e a indicação do lugar
onde ficaram de positadas. 
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Artigo 92 - As despesas decorrentes da execu
ção desta lei correrão por conta das verbas prÓprias do orçamen
to. 

Artigo 10 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campo~ 
08 de abril de 1970. 
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Sérgio S~~de Oliveira 
- Préfeito Nmnicipal-

Registrada e publicada no De partamento de Ad 
ministração, aos oito dias do mês de abril de mil novecentos e 
setenta. 
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Resp. p/exp. do Dep. Adm. 


